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PORTARIA Nº 006/2020/DISTEC, de 22 de junho de 2020 

Regulamenta as ações de fiscalização e vistoria 
anteriores a 2008. 

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DOESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas através 
do Ato nº579 – NM, publicado no Diário Oficial nº 5.095 de 19 de abril de 2018,nos 
termos do art. 4da Lei complementar 45, de 3de abril de 2006 c/c art. 2º, III da Lei 
1.787/07, e 

Considerando que antes da Lei 1.787/2007, o CBMTO não contava com 
Legislação própria de Segurança Contra Incêndio e Pânico; 

Considerando que eram aceitos projetos baseados em legislações de 
qualquer unidade federativa do Brasil, em vigor à época;  

Considerando, que somente a partir de 21 de setembro de 2006, através da 
Portaria nº 001/2006/DISTEC, foram adotados o Regulamento de Segurança contra 
Incêndio e Pânico do Distrito Federal e suas Normas Técnicas como referência para 
análise e aprovação de projetos de Segurança contra Incêndio e Pânico no Estado 
do Tocantins. 

Considerando ainda, que diante da Legislação de Segurança contra Incêndio 
e Pânico e Normas Técnicas vigentes, muitas edificações que tiveram seus projetos 
aprovados antes de 2008 não possuem condições estruturais de se adequarem às 
exigências atuais.  

R E S O L V E: 

Art. 1º Regulamentar as ações de fiscalização e vistoria, realizadas em 
edificações com projetos aprovados antes da vigência da Lei 1.787/2007, para que 
suas exigências sejam baseadas nos projetos aprovados. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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